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1.Introdução

Odesenvolvimento da indústria
de biotecnologia agropecuária
no Brasil, por suas relações com

a Biossegurança, terá que seguir uma
rota diferenciada de outros setores indus-
triais que não têm essa característica. Via
de regra, o desenvolvimento de qualquer
indústria nascente enfatiza principalmen-
te questões de mercado. A Biotecnologia
Agropecuária, entretanto, terá que con-
siderar um outro aspecto: informação
precisa ao consumidor sobre esta nova
tecnologia, utilizando como referência
neste processo a mais confiável base ci-
entífica. Infelizmente, isto não se verifi-
ca no Brasil e em países do Continente
Europeu que se opõem ao desenvolvi-
mento da Biotecnologia Agropecuária.
Duas razões principais impedem esse
exercício:

1.Falta de objetividade das argu-
mentações que refletem conflitos de in-
teresse voltados para a defesa de posi-
ções mercadológicas, compreensíveis,
uma vez que a indústria de biotecnologia
vai produzir modificações radicais na
oferta de produtos agrícolas �in natura�
e industrializados, afetando em paralelo
mercados consolidados, entre os quais,
não exclusivamente, o de sementes e o
de agrotóxicos.

2.O afã de muitos países de pro-
mover o desenvolvimento rápido da
Agrobiotecnologia em seus territórios,
subestimando a necessidade de estabe-
lecer um arcabouço legal e institucional
específico para tratar das questões de
biossegurança em sua relação direta com

a biotecnologia, e optando pelo apro-
veitamento de legislações e infra-estru-
tura institucional preexistentes, o que
pode dificultar a participação de cien-
tistas nas decisões sobre biossegurança.

Neste artigo será abordado, prin-
cipalmente, o tratamento dado à
biossegurança em países onde a
agrobiotecnologia se desenvolveu rapi-
damente, como os Estados Unidos e,
alternativamente, a situação da Europa,
que inclui vários países menos interes-
sados no desenvolvimento da
biotecnologia agropecuária. Alguns
países europeus não dispõem de infra-
estrutura institucional e nem de um
arcabouço legal para o exercício da
biossegurança e foram literalmente sur-
preendidos pelos problemas dessa nova
indústria. Finalmente, será feita uma
comparação com o caso do Brasil, com
vistas a propor uma estratégia para o
desenvolvimento do setor.

 2.Biotecnologia Agropecuária� Re-
sumo Histórico

Quando a engenharia genética
começou nos Estados Unidos, no iní-
cio da década de 1970, apenas algumas
dezenas de grupos de pesquisa tinham
domínio dessa tecnologia e existiam
somente nove companhias de
biotecnologia no país. Vinte anos de-
pois, os Estados Unidos desenvolveram
uma indústria de biotecnologia que ul-
trapassa mil empresas, com uma movi-
mentação financeira anual da ordem de
dez bilhões de dólares, principalmente
na área da saúde humana (�Biotech 91:
A Changing Environment, Ernst Young

Editor�).

 As primeiras plantas transgênicas
obtidas por engenharia genética come-
çaram a ser liberadas no campo em me-
ados da década de 1980. Atualmente, já
foram autorizados mais de 25 mil testes
de campo no mundo, metade nos Esta-
dos Unidos, Canadá e uma boa parte na
Europa. Ásia e África estão mais atra-
sados. Na América Latina, o maior nú-
mero de liberações ocorreu na Argenti-
na (¾ dos testes realizados na América
Latina) e México. O Brasil promoveu
apenas cerca de oitocentas liberações
para testes de plantas transgênicas a par-
tir de 1996, pois sua legislação de
Biossegurança foi aprovada em 1995.

A comercialização de plantas
transgênicas começou nos anos 90 com
o tomate geneticamente modificado para
maturação lenta, produzido pela
Calgene, e a soja resistente ao herbicida
�Round-Up�, da Monsanto. Atualmen-
te, algumas espécies de plantas
transgênicas como soja, milho e canola
já têm participação relevante na agricul-
tura dos Estados Unidos, Canadá e Ar-
gentina. A soja transgênica tolerante ao
glifosate ocupou, na safra passada, 54%
e 75% da área cultivada com soja nos
Estados Unidos e Argentina, respecti-
vamente. Além dessas, muitas outras
espécies tendem a se popularizar, tais
como fumo, tomate, batata e algodão.

A área cultivada com plantas
transgênicas aumentou, em nível mun-
dial, de 1,7 milhão de hectares em 1996
para 27,8 milhões de hectares em 1998.
Em 1999, a área com transgênicos cres-
ceu para 39,9 milhões de ha. Para a sa-
fra 2000, a previsão é de um decrésci-
mo na área de transgênicos nos EUA.
No Brasil, o cultivo comercial de plan-
tas transgênicas está proibido (agosto
2000) por decisão judicial. Além disso,
estabeleceu-se um debate trazendo des-
confiança ao consumidor. Acredita-se
que novas pesquisas sobre segurança
dos produtos e esclarecimentos à opi-
nião pública poderão reverter este qua-
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dro, presentemente, desfavorável
aos transgênicos.

As plantas transgênicas cultivadas
hoje têm como características a resis-
tência a insetos, vírus e a herbicidas e
melhor qualidade nutricional, como no
caso da canola, cuja composição lipídica
foi alterada no sentido de diminuir o
efeito do óleo no nível de colesterol no
organismo humano. A maioria dessas
plantas (87%) foi obtida por empresas
privadas que já operam também no Bra-
sil, como a Monsanto, Novartis, Agrevo,
Dupont, Cargill, Dekalb e Pioneer, en-
tre outras.

Entretanto, a engenharia genética
aplicada à agropecuária está apenas co-
meçando, na medida em que não utiliza
mais do que meia dúzia de genes, prin-
cipalmente de bactérias, e somente ago-
ra começa a traduzir o conhecimento
gerado pelo projeto genoma humano
para a área de plantas . Além disso, não
resolveu os principais problemas da
agricultura, como fixação de nitrogênio
em gramíneas e resistência a diferentes
formas de estresse.

 3.A Biossegurança na Europa e nos
Estados Unidos

A engenharia genética despertou
muito cedo preocupações com questões
de biossegurança e bioética, tanto com
respeito ao exercício dessa atividade em
laboratório quanto em relação aos po-
tenciais danos ecológicos, resultantes da
liberação no ambiente de organismos
transgênicos. Isso porque se verificou
que, de imediato, a engenharia genética
permitiria combinar, nos genomas de
plantas, animais e microorganismos,
genes de organismos distantes
filogeneticamente e, portanto, antes in-
compatíveis. Este fato, novo para a bio-
logia, provocou forte reação na comu-
nidade cientifica americana em 1973,
que propôs ao governo uma moratória
sobre o uso pela engenharia genética de
organismos altamente patogênicos ao
homem e a criação, pela Academia de
Ciências dos Estados Unidos, de um
grupo de cientistas notáveis para anali-
sar e assessorar o governo americano
sobre as possíveis conseqüências da

então denominada tecnologia do
�Recombinant DNA�.

Esta situação somente foi supera-
da quando o �National Institute of
Health/NIH�, atendendo à solicitação da
Academia de Ciências dos Estados Uni-
dos, elaborou e fez aprovar guias de
biossegurança para utilização da enge-
nharia genética em laboratório. Essas
diretrizes foram rapidamente adotadas
em todo o mundo, inclusive no Brasil,
garantindo um grau satisfatório de se-
gurança laboratorial. Paralelamente,
outros organismos nos Estados Unidos
e na Europa estabeleceram mecanismos
que permitem avaliar e gerenciar, satis-
fatoriamente, o potencial de risco envol-
vido na liberação de organismos no
ambiente. Com base nestas �guidelines�,
vários países, entre os quais o Brasil,
estabeleceram normas de biossegurança,
por meio de legislações e infra-estrutu-
ra institucional específicas, para regu-
lar o uso da engenharia genética e a li-
beração, no meio ambiente, de organis-
mos modificados por esta técnica.

Outros países, como os Estados
Unidos, aproveitaram legislações e
arcabouço institucional preexistentes. O
Japão e alguns países da Europa opta-
ram pela utilização de �guidelines� cujo
exercício não é compulsório e não tem
força de lei. De qualquer forma, o acom-
panhamento por autoridades governa-
mentais das ações de biotecnologia e de
seus produtos, em nível mundial, per-
mitiu que, passados vinte e cinco anos
do advento da engenharia genética, não
se tenha notícia de prejuízos de qual-
quer natureza causados por essa
tecnologia em países que exercitam ade-
quadamente os princípios de avaliação
e gerenciamento de risco, preconizados
pela regras de biossegurança.

Apesar desses fatos, existe uma
forte reação da sociedade, principalmen-
te localizada na Europa, a respeito do
uso, para consumo humano, de Orga-
nismos Geneticamente Modificados -
OGMs - e de seus derivados, e também
de seus potenciais efeitos prejudiciais ao
ambiente. Esta reação resulta de cam-
panhas desenvolvidas, não de forma ex-
clusiva, por organizações não governa-

mentais como o Greenpeace e, certa-
mente, encontra apoio de empresas fa-
bricantes de insumos, como
agroquímicos que procuram defender
mercados estabelecidos e consolidados,
desde a década de 1950.

É preciso diferenciar, entretanto,
preocupações genuínas com os efeitos
dessas plantas no ambiente, de iniciati-
vas que, por meio dessa roupagem eco-
lógica, pretendem na verdade defender
posições de mercado. É difícil distinguir
um discurso do outro. Há de se respei-
tar o ponto de vista dos que se preocu-
pam com a transferência de genes de
plantas transgênicas para outras espéci-
es relacionadas do ponto de vista
evolutivo, dando origem ao que vulgar-
mente se denomina �super weeds�.
Embora isto não tenha ocorrido, não sig-
nifica que se deva considerar essa ques-
tão irrelevante. É importante que todas
as afirmativas tenham uma base
cientifica comprovada. Não se pode es-
pecular, como se observa com freqüên-
cia na imprensa em geral, em seminári-
os e �workshops� nacionais e internaci-
onais ou mesmo em artigos
exploratórios publicados em revistas
científicas, mesmo de bom nível.

Dois casos recentes merecem des-
taque: primeiro, o da batata
�transgênica� expressando gene que co-
difica uma lectina de leguminosa; o se-
gundo, relativo ao efeito de uma toxina
de Bt em lepidópteros (�Monarch
butterfly�). O primeiro caso teve uma
repercussão na mídia absolutamente in-
compatível com a qualidade da experi-
ência científica, que depois foi cabal-
mente desconsiderada pela Academia de
Ciências da Inglaterra. O segundo caso
relata uma experiência preliminar
delineada em condições que não
correspondem às condições naturais de
uma lavoura de milho, e demonstra o
óbvio: que uma toxina letal para
lepidópteros, cuja expressão ocorre no
pólen porque é comandada por um pro-
motor constitutivo, foi, como esperado,
letal para as borboletas.

O resultado científico dessas ex-
periências, explorado de forma tipica-
mente oportunista, é, sem dúvida,
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questionável. Mas o efeito na socieda-
de provocado pelo tratamento dado a
ambas pela mídia foi um massacre para
a agrobiotecnologia. Na verdade, ocor-
reu o oposto do que preconizamos an-
teriormente como pré-condição para o
desenvolvimento dessa nova indústria:
informação precisa ao consumidor so-
bre esta nova tecnologia, utilizando
como referência neste processo a mais
confiável base científica.

Quais foram as conseqüências que
as mesmas experiências tiveram na Eu-
ropa e nos Estados Unidos? Na Europa,
cadeias de supermercados anunciaram
que não mais comercializariam
transgênicos depois da experiência do
Dr. Pusztai com a batata. Experimentos
com transgênicos foram, literalmente,
destruídos na Bélgica e na Inglaterra.
Artigo  sobre esses acontecimentos na
Inglaterra estima, segundo Melissa
Maynard, porta voz do governo, e Roger
Turner, que atua na introdução de
OGMs no país, que bilhões de dólares
de investimentos deixarão a Inglaterra
diante da impossibilidade de experimen-
tação científica com transgênicos em
campo. Países como a França, Áustria e
Luxemburgo pediram a moratória de
produtos transgênicos e passaram a
exercitar o direito de rejeitar OGMs já
aprovados para comercialização pela
União Européia, como milho e canola.
Aliás, no ano passado, nenhum novo
produto transgênico foi adicionado à lis-
ta de nove já autorizados para
comercialização pela União Européia a
partir de 1994.

Por outro lado, a Comissão Euro-
péia reconheceu (julho 2000) que a mo-
ratória para produtos transgênicos é ile-
gal e propôs que o processo de aprova-
ção seja concluído. Para reverter a forte
rejeição daquela sociedade a esses pro-
dutos geneticamente modificados, pro-
põe um controle rígido para rótulos e
identificação de culturas. A Comissão
preocupa-se, também, com o perigo de
a Europa ficar à margem desta nova in-
dústria da biotecnologia.

No meio acadêmico, a �UK Royal
Society�, por solicitação do Primeiro-
Ministro Tony Blair, produziu um do-

cumento denominado �Embargoed
Until 2 September 1998 � Genetically
Modified Plants� que trata satisfatoria-
mente do assunto sob o ponto de vista
científico. Em síntese, o documento
pede prudência quanto à liberação de
transgênicos no meio ambiente, mas
nunca moratória. Sugere, também, que
a Inglaterra faça uma reestruturação
institucional para tratar da liberação de
transgênicos, o que sugere que a estru-
tura disponível deixa a desejar. A Ingla-
terra não dispõe de instituições especí-
ficas que possam ser mobilizadas para
realizar a supervisão das ações com
transgênicos, como as que existem nos
Estados Unidos (FDA, USDA e EPA) e
como a Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio no Brasil. A
proposta, que ainda não conhecemos em
detalhe, é a de criar um �overarching
body� para supervisionar as atividades
com transgênicos, o que pode ser algo
próximo da CTNBio brasileira.

Há de se louvar o fato de que, por
iniciativa daquela Sociedade, depois de
um  prolongado silêncio, representan-
tes de sete academias de ciências - UK,
USA, Índia, Brasil México, China e
�TWAS/Third World Academy of
Sciences� - reuniram-se na Inglaterra,
para produzir um documento conjunto
sobre plantas transgênicas na agricultu-
ra. Em documento tornado público em
julho de 2000, as respeitadas academi-
as de ciências daqueles países conclu-
em: (I)  para eliminar a fome e a pobre-
za no mundo, são necessários novos co-
nhecimentos, desenvolvimento de no-
vas tecnologias e sua ampla dissemina-
ção; (II) alimentos produzidos através
da tecnologia GM  podem ser mais nu-
tritivos, estáveis quando armazenados e,
em princípio, podem provomer a saú-
de: (III) o setor público deve envidar
enforços para que plantações de
transgênicos beneficiem agricultores
pobres em nações em desenvolvimento
e melhorem seu acesso aos alimentos;
(IV) devem ser feitos esforços, organi-
zados, para investigar efeitos potenci-
ais no meio ambiente; (V) sistemas re-
guladores de saúde pública devem
monitorar efeitos potencialmente adver-
sos que possam surgir de plantas

transgênicas; e, (VI) empresas privadas
e instituições de pesquisa devem tomar
medidas para compartilhar a tecnologia
GM para aliviar a fome e melhorar a se-
gurança alimentar em países em desen-
volvimento.

Observou-se na reunião que, além
da Inglaterra e do Brasil, não há uma
campanha nos demais países presentes
contrária à liberação e uso de OGMs.
Nesses, os transgênicos avançam rapi-
damente. Para o Brasil, este fato é
preocupante porque os países citados
são os nossos principais concorrentes na
produção mundial de soja.

Existem duas razões para a dife-
rença de comportamento que se verifi-
ca nas sociedades da Europa e dos Es-
tados Unidos. A par dos conflitos de
interesse mercadológicos já citados, as
instituições governamentais de muitos
países da Europa têm uma reputação re-
cente pouco recomendável no que diz
respeito à informação correta ao consu-
midor. Exemplos são a doença Vaca
Louca, cuja transmissibilidade para hu-
manos foi primeiramente negada por
autoridades inglesas, depois omitida, até
prova cabal em contrário, a
comercialização de carne contaminada
com bactérias patogênicas ao homem e
com dioxina (substância sabidamente
cancerígena), a contaminação de ovos
com Salmonella e de queijos e deriva-
dos de carne com Listeria. Acrescente-
se a isso a �performance� de bancos de
sangue, na França, no episódio de trans-
fusão de sangue contaminado com HIV.
Cresce, portanto, na sociedade européia,
em função desses fatos, um clima de
desconfiança nas instituições governa-
mentais.

Nos Estados Unidos, esse senti-
mento não existe ou é muito menor em
escala (ver a revista Science de 14 de
julho de 1999). A sociedade não tem ra-
zões para desconfiar do USDA, FDA,
EPA e CDC, instituições diretamente re-
lacionadas ao uso e liberação de OGMs.
Entretanto, recentemente, o Secretário
de Agricultura norte-americano, Dan
Glickman, criou uma Comissão Asses-
sora para rever as ações com
transgênicos nos Estados Unidos. O
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exercício na esfera governamen-
tal, que muitos consideram liberal nos
Estados Unidos na área de transgênicos,
pode estar relacionado ao interesse ame-
ricano pelo desenvolvimento da indús-
tria de agrobiotecnologia naquele país,
onde a agricultura é competitiva mun-
dialmente e ocupa uma parcela relevante
da sua economia interna. Na Europa, a
agricultura é fortemente subsidiada e
vive um processo de retração, importan-
do crescentemente produtos agrícolas,
como a soja, por exemplo.

Há alguns anos, em diversos paí-
ses, alimentos trangênicos, tais como o
milho e a soja, têm sido consumidos,
sem prejuízo algum. Só nos Estados
Unidos há cerca de 44 tipos diferentes
de plantas transgênicas que foram apro-
vadas pelos órgãos regulamentadores
por serem �substancialmente equivalen-
tes� aos alimentos convencionais. Há
seis anos, a população americana con-
some cerca de 600 produtos
transgênicos, ofertados em seus super-
mercados. Situação semelhante ocorre
no Canadá, Argentina e outros países.

Estamos, assim, diante de um ce-
nário que vai muito além da
biossegurança e que colocará rapida-
mente a Europa e os Estados Unidos no
foro da Organização Mundial de Comér-
cio, a persistirem as retaliações quanto
à importação de produtos agrícolas, de
parte a parte.

4. A Biotecnologia e a Biossegurança
no Brasil

A biotecnologia é uma ferramen-
ta importante para a agricultura, na me-
dida em que, com a intensificação da
competição por um mercado
globalizado, possibilita oferecer ao mer-
cado o produto especificado e desejado
pelos consumidores. Além da possibili-
dade maior de atendimento a um mer-
cado exigente e segmentado, a
biotecnologia permite maior compe-
titividade dos produtos, por diminuir
custos de produção, bem como possibi-
litar produzir em condições adversas de

clima e solo com cultivares tolerantes à
seca e alumínio tóxico, e mais eficien-
tes na absorção de fósforo. A chamada
�gene revolution� caminha no sentido
oposto à �green revolution�, que depen-
dia fortemente da utilização de insumos.
Estes temas, que são verdadeiramente
os que vão mudar a oferta de alimentos
em nível mundial, têm sido evitados até
o momento pelas empresas que atuam
em biotecnologia, porque são projetos
de longo prazo.

O Brasil tem um papel relevante
a desempenhar no desenvolvimento da
biotecnologia agropecuária pela sua
competência em biotecnologia , genéti-
ca e melhoramento genético vegetal. O
País pode oferecer a um mercado inter-
no significativo e em expansão, alta
tecnologia para a produção nos trópi-
cos desenvolvida pela pesquisa brasilei-
ra e principalmente genes, atualmente
uma das maiores limitações à expansão
da biotecnologia moderna, mas que se
constituem, certamente, uma das prin-
cipais matérias-primas da biotecnologia,
do próximo século. Conta o Brasil,
neste particular,  com a maior
biodiversidade do planeta. Estima-se
que existem cerca de 250 mil espéci-
es de plantas conhecidas, 30% das
quais potencialmente comestíveis.

O homem, através dos séculos,
não utilizou mais do que 1% destas plan-
tas para sua alimentação. Na verdade, a
base da alimentação humana é consti-
tuída por cerca de 0,2% destas espéci-
es. A floresta tropical úmida � que co-
bre cerca de 7% do planeta � contém,
segundo estimativas, cerca de 50% da
biodiversidade mundial. Outros
ecossistemas e regiões como os Cerra-
dos, a Caatinga e a Mata Atlântica são
igualmente importantes como fonte de
genes. O Brasil desenvolveu massa crí-
tica científica em praticamente todos os
setores da biotecnologia de ponta. Pre-
cisa agora, para utilizar a biotecnologia
com o máximo do seu potencial e as van-
tagens comparativas citadas, aumentar
sua massa crítica na área genômica e em

outras áreas estratégicas como a
cristalografia de proteínas(2) e a quími-
ca combinatória(3).

Para possibilitar o desenvolvi-
mento da biotecnologia com seguran-
ça, o Brasil estabeleceu, por meio de
legislação específica, normas de
biossegurança para regular o uso da en-
genharia genética e a liberação no meio
ambiente de organismos modificados
por essa técnica. Aqui, essas normas
estão reguladas pela Lei n.º 8.974, san-
cionada pelo Presidente Fernando
Henrique Cardoso em 05 de janeiro de
1995. O Vice-Presidente da República,
Marco Maciel, no exercício da Presidên-
cia, sancionou, no dia 20 de dezembro
de 1995, o Decreto n.º 1.752, que regu-
lamenta a Lei n.º 8.974. O Decreto cita-
do, além de regulamentar a Lei de
Biossegurança, dispõe sobre a
vinculação, competência e composição
da Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança -CTNBio, que integra a
estrutura do Ministério da Ciência e
Tecnologia.

A Comissão é composta por re-
presentantes do Executivo, do setor
empresarial que atua em biotecnologia,
de representantes dos interesses dos con-
sumidores e de órgão legalmente cons-
tituído de proteção à saúde do trabalha-
dor. Foi nomeada pelo Presidente da
República em Decreto de 02 de abril de
1996 e instalada em junho de 1996. A
CTNBio, dentre outras, tem como res-
ponsabilidade certificar e monitorar a
qualidade da infra-estrutura e
capacitação técnica das instituições de
pesquisa, de desenvolvimento
tecnológico e de ensino que desenvol-
vem atividades com transgênicos no
País, em trabalho colaborativo com tais
instituições, cujo funcionamento legal
depende da implantação de Comissão
Interna de Biossegurança e da obtenção
do Certificado de Qualidade de
Biossegurança - CQB. A CTNBio é res-
ponsável, ainda, por analisar, caso a
caso, toda e qualquer liberação de orga-
nismos transgênicos no meio ambiente,

(2)Cristalografia é uma técnica que utiliza cristalização de proteínas ultrapuras e análise de difração e espalhamento de raios-X para determinação de estruturas tridimensionais
e entendimento de leis que governam o empacotamento e propriedades moleculares.

(3)Química Combinatória é uma técnica para montar, de forma rápida e sistemática, grande variedade de moléculas em muitas combinações diferentes para criação de milhares
de compostos que possam ser utilizados em procedimentos de "screening" para descobrimento de drogas de valor comercial.
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emitindo parecer técnico conclusivo e
encaminhando-o aos Ministérios da
Saúde, do Meio Ambiente e da Agricul-
tura, para decisão final, de acordo com
as características do produto a ser libe-
rado.

Foi assim estabelecida no Brasil
infra-estrutura legal e institucional para
o exercício dos princípios que devem
regular a biossegurança, relativa ao uso
e liberação no meio ambiente de produ-
tos transgênicos. A CTNBio, em reuni-
ões mensais, elaborou com grande agi-
lidade e bom senso, as normas de
biossegurança necessárias ao cumpri-
mento e exercício da Lei. Autorizou, ou-
trossim, com base nestas normas, cerca
de oitocentos testes de campo com plan-
tas transgênicas, credenciando, ainda,
como determina a Lei, instituições e la-
boratórios públicos e privados para atu-
ar em diversos campos da engenharia
genética. Apenas laboratórios que atu-
am em engenharia genética
credenciados pela CTNBio podem re-
ceber financiamento de órgãos oficiais.

Devido à controvérsia criada so-
bre produtos transgênicos e dúvidas
lançadas sobre a competência da
CNTBio, o Governo Brasileiro
posicionou-se, em comunicado oficial,
assinado por seis ministros de estado.
Neste comunicado, o Governo entende
que o Brasil não pode ficar à margem
da biotecnologia (incluindo produtos
transgênicos), nem de qualquer outra
que possa trazer benefícios para a soci-
edade. Segundo a posição oficial do
Governo, a biotecnologia é área
prioritária. Defende e confia na qualifi-
cação de seus órgãos reguladores (in-
clusive a CNTBio) e propõe �aprimo-
ramentos de conformidade com os avan-
ços da ciência e os interesses do país!�.

O fato gerador de muita polêmica
sobre transgênicos no Brasil, na verda-
de, recai sobre uma falha legal da Lei
de Biossegurança (1995). Após aprova-
ção do texto pelo Congresso Nacional,
a lei sofreu alguns vetos e acabou dei-
xando a criação da CTNBio e suas com-
petências penduradas em um decreto
regulamentador, possibilitando a criação
de mal-entendidos sobre as competên-
cias de cada ministério envolvido com

a matéria e abrindo a porta para inúme-
ras disputas judiciais, que acabaram se
tornando bandeiras de grupos interes-
sados em impedir a entrada da agricul-
tura transgênica no Brasil, como, por
exemplo, a organização não-governa-
mental Greenpeace, cuja campanha é
conhecida no mundo inteiro. O poder
executivo vem estudando uma solução
para tal impasse, que pode mesmo pas-
sar pela edição de uma Medida Provi-
sória, para que a CTNBio possa funcio-
nar com toda a sua competência na aná-
lise dos processos que lhe são submeti-
dos e para que suas decisões possam ser
consideradas com o peso legal para o
qual a Comissão foi inicialmente con-
cebida.

Portanto, o Brasil tem oportuni-
dades, competência e infra-estrutura
institucional e legal para desenvolver a
biotecnologia em agropecuária com
biossegurança. Instituições como a
Embrapa estão sendo, diante desse novo
contexto, continuamente procuradas por
empresas de engenharia genética de
todo o mundo, no sentido de possibili-
tar a introgressão(4) dos genes de inte-
resse da agropecuária no material gené-
tico para os trópicos, por ela desenvol-
vida ao longo do último quarto de sécu-
lo. O Brasil é, além do mais, grande ex-
portador de �commodities�, tendo que
competir com países em que a
biotecnologia agropecuária não encon-
tra objeções ao seu desenvolvimento.

Curiosamente, encontra-se uma
forte reação à biotecnologia no Brasil,
concentrada em alguns setores da soci-
edade. Não é surpreendente que, em al-
guns estados, estejamos assistindo a uma
reação semelhante à que ocorre na Eu-
ropa, com a destruição de campos ex-
perimentais e propostas de estabeleci-
mento de uma região livre de
transgênicos, o que eqüivale a uma mo-
ratória para a engenharia genética, sem
data de encerramento. Talvez o maior
engano dessas estratégias seja a adoção
de posições muitas vezes radicais. No
nosso entender, a engenharia genética
não deve ser objeto de posicionamentos
inflexíveis, sejam eles contrários ou fa-

voráveis aos transgênicos. Plantas
transgênicas não devem ser estigmati-
zadas ou analisadas de forma generali-
zada. Devem ser tratadas caso a caso.

O atual debate sobre o uso de
plantas transgênicas está demasiada-
mente concentrado em alguns poucos
produtos que chegaram ao mercado nos
últimos três anos, frutos da assim cha-
mada �primeira onda� da engenharia
genética, caracterizada pela manutenção
das qualidades  do produto convencio-
nal nos produtos transgênicos e nos seus
derivados. Produtos desta onda são as
plantas resistentes a herbicidas e inse-
tos. A �segunda onda� trará para o mer-
cado produtos que diferem dos obtidos
de forma convencional, como a soja
�High-Oleic�, cujo óleo tem maior es-
tabilidade ao calor e contém maior con-
centração do ácido oléico, orientado
para um mercado crescente em busca de
produtos mais saudáveis. No entanto, a
maior revolução nos sistemas de produ-
ção agrícola virá com a �terceira onda�,
em que as plantas desempenharão o pa-
pel de biofábricas, desenvolvidas para
a geração de produtos de interesse da
indústria de medicamentos, de alimen-
tos e de rações.

Em outras palavras, a polêmica
atual em torno dos transgênicos não
considera que a engenharia genética
aplicada ao melhoramento genético ve-
getal já provoca enormes mudanças nos
sistemas de produção agrícola, gerando
alternativas criativas para o aumento da
produção e produtividade de alimentos,
com segurança ambiental e redução dos
custos de produção. A competitividade
e a sustentabilidade do agronegócio pre-
sente e futuro estarão, portanto, direta-
mente vinculadas à capacidade de se
incorporar tecnologias avançadas no
processo de produção.

Enquanto os focos dominantes da
biotecnologia comercial estão na trans-
ferência de genes para resistência a
herbicidas e proteção de plantas contra
alguns poucos tipos de insetos, o desa-
fio real dos países em desenvolvimento
está na melhoria do rendimento e adap-

(4) Introgressão é a introdução, via melhoramento genético tradicional ou transgenia, de genes ou caracteres de interesse, em espécies de plantas e animais.
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tação das culturas a condições
ambientais limitantes, especialmente as
que prevalecem nos trópicos. Agricul-
tores na África, Ásia e América Latina
perdem grande parte de suas colheitas
em razão da ocorrência de pragas, do-
enças e estresses variados, como seca,
salinidade, deficiência nutricional (P e
N principalmente), toxidez de alumínio
e outros. Ademais, se a
agrobiotecnologia puder ajudar os agri-
cultores a produzir mais alimentos nas
áreas já em uso, o resultado seria redu-
ção da degradação, maior preservação
das áreas de vegetação nativa ainda res-
tantes, maior preservação das nascen-
tes e da biodiversidade.

Este é o contexto a enfrentar, o
impedimento, até o momento, para a li-
beração de qualquer produto transgênico
no Brasil, diferente do que ocorre nos
Estados Unidos, Canadá, Austrália, Ar-
gentina, México, Índia e China, todos
fortes exportadores de produtos agríco-
las e competidores do Brasil, colocan-
do o país diante de sérios riscos futuros.
A quem serve a moratória proposta e as
campanhas contrárias à biotecnologia no
Brasil? Servem, obviamente, a dois se-
tores: às empresas que não dominam
essas tecnologias de ponta e aos com-
petidores do Brasil no mercado de
�commodities�. A quem não serve a
moratória e as campanhas citadas? Ao
Brasil.

 5.Posição da Embrapa Sobre Plan-
tas Transgênicas

A Embrapa é instituição pioneira
no Brasil no que se refere à adaptação e
geração de tecnologias modernas de in-
teresse agrícola. Investimentos estraté-
gicos na formação de pessoal e infra-
estrutura foram intensificados, a partir
do início dos anos 80, especialmente nas
áreas de biologia celular e molecular,
fundamentais para a aplicação da enge-
nharia genética no melhoramento de
plantas. Ainda em 1982, o então Centro
Nacional de Recursos Genéticos, da
Embrapa, criado em 1974, passou a cha-
mar-se Centro Nacional de Pesquisa de
Recursos Genéticos e Biotecnologia,
claro sinal da importância atribuída pela
Empresa ao uso de técnicas modernas

que pudessem viabilizar a identificação
e uso da variabilidade genética existen-
te na enorme diversidade biológica bra-
sileira.

Os investimentos feitos pela
Embrapa desde então partem da premis-
sa de que a agricultura sustentável de-
pende de boa ciência e desenvolvimen-
to tecnológico, fatores decisivos para o
aumento da produtividade verificado no
Brasil, nos últimos 20 anos. Mais ain-
da, manter baixos níveis de uso de
tecnologia no setor agrícola é condenar
o país à pobreza e desprezar a enorme
vantagem competitiva desse setor em
relação aos seus principais competido-
res em uma economia globalizada. Por-
tanto, a Embrapa, estrategicamente, vem
se preparando, há mais de quinze anos,
para gerar e adaptar tecnologia
agropecuária de ponta. Acredita que o
uso seguro da engenharia genética de-
sempenhará papel de alta relevância no
desenvolvimento sustentável da econo-
mia nacional, pelas possibilidades que
traz de redução de custos de produção e
de impactos ambientais no meio rural.

A Embrapa classifica a questão
das plantas transgênicas em quatro di-
mensões, a saber: I - A relevância da
tecnologia do DNA recombinante para
o desenvolvimento sustentável da agri-
cultura brasileira; II - a garantia da
disponibilização de tais tecnologias de
forma segura para o consumidor e para
o meio ambiente, à luz dos conhecimen-
tos científicos de biossegurança existen-
tes; III - a possível vantagem comercial
para o Brasil da certificação de origem
de algumas �commodities�
transgênicas; e IV - o direito de o con-
sumidor optar pelo consumo de alimen-
tos não transgênicos.

I �   Relevância da Tecnologia do
DNA Recombinante

A Embrapa lidera um dos melho-
res programas de melhoramento gené-
tico vegetal para plantas anuais cultiva-
das na faixa tropical e subtropical. A
incorporação segura de construções
gênicas voltadas para resistência a pra-
gas e doenças, adaptação das varieda-
des às condições ambientais adversas,
bem como agregação de valor
nutricional e farmacêutico, pode contri-
buir para consolidar esta posição de li-

derança do País na produção de grãos,
fibras e oleaginosas em âmbito mundi-
al. Projetos estratégicos de produção de
plantas transgênicas conduzidos pela
Embrapa, em parceria com instituições
de pesquisa e empresas do Brasil e do
exterior, encontram-se em desenvolvi-
mento, com as culturas da soja, arroz,
batata, milho, mamão, eucalipto e fei-
jão. Esses projetos, é importante ressal-
tar, têm sido conduzidos sem condições
de exclusividade e sem dependência a
qualquer interesse que não sejam os da
sociedade brasileira.

Os investimentos feitos pela
Embrapa no desenvolvimento de técni-
cas modernas para a manipulação segu-
ra da variabilidade genética, tais como
o Programa �Desenvolvimento de Pes-
quisa Básica em Biotecnologia� e o Pro-
grama para o Desenvolvimento
Tecnológico da Agropecuária Brasilei-
ra (Prodetab), estão respaldados em di-
retrizes do Governo Federal e apoiados
por vários outros programas que finan-
ciam o desenvolvimento científico-
tecnológico na área de biotecnologia,
tais como o PADCT, PRONEX, CNPq/
RHAE, entre outros. As Fundações Es-
taduais de Apoio à Pesquisa também
vêm investindo prioritariamente nesta
área.

II � Segurança Ambiental e Ali-
mentar

O Brasil, como vimos, conta, des-
de 1995, com uma lei de biossegurança
moderna que permitiu a criação da Co-
missão Técnica Nacional de
Biossegurança - CTNBio, composta por
representantes da sociedade civil, da co-
munidade científica e do Governo Fe-
deral. A Embrapa considera que é in-
discutível a necessidade de aprimorar os
mecanismos de interação entre a
CTNBio e os órgãos de Fiscalização dos
Ministérios responsáveis pela efetiva
autorização para liberação no meio am-
biente de organismos geneticamente
modificados, visando harmonizar a ação
intragovernamental na implementação
da Lei de Biossegurança, dando-lhe
maior eficácia, transparência e
confiabilidade, minimizando, assim, as
críticas que o Governo vem sofrendo da
sociedade civil.

A Embrapa acredita nos mecanis-
mos criados pela legislação e confia na
responsabilidade e seriedade da



CTNBio no desempenho da sua função,
mesmo porque participou ativamente
das discussões que precederam a apro-
vação da Lei de Biossegurança. Por esta
razão, a Embrapa não discute as deci-
sões e exigências feitas pela Comissão
na análise dos processos constantes da
sua agenda de trabalho. Ao contrário,
determina e monitora o rigoroso cum-
primento de tais decisões nas suas uni-
dades de pesquisa. Portanto, a Embrapa
considera seguro o que é assim caracte-
rizado pela CTNBio. 

Em vista do exposto, paralela-
mente aos investimentos em pesquisa
biotecnológica, a Embrapa está se ca-
pacitando para realizar pesquisa e aná-
lise de segurança alimentar e ambiental
de produtos transgênicos. A Embrapa já
tem capacidade para desenvolver vári-
as dessas análises em seus centros de
pesquisa, em particular na Embrapa
Recursos Genéticos e Biotecnologia,
Embrapa Meio Ambiente, Embrapa
Agroindústria de Alimentos, bem como
em seus Centros de Produtos. Essa ini-
ciativa, complementada pela atuação em
parceria com outras instituições nacio-
nais de pesquisa e universidades, dota-
rá o país de infra-estrutura e pessoal
capacitado para garantir ainda mais se-
gurança na liberação de plantas
transgênicas no meio ambiente e na co-
locação no mercado de alimentos segu-
ros delas derivados, atendendo às neces-
sidades e peculiaridades do País e pas-
sando a constituir uma ferramenta de
apoio para a própria CTNBio . É preci-
so destacar, neste contexto, a imediata
necessidade de mais investimentos, pelo
Governo, em treinamento e infra-estru-
tura, na área de análise de segurança ali-
mentar e ambiental, fundamentada em
princípios científicos de análise de ris-
co.

III �  Questão Comercial

A Embrapa considera que a ques-
tão do comércio é tão relevante que
merece especial atenção do Governo no
sentido de criar mecanismos para o es-
tudo de cenários que abranjam as prin-
cipais culturas de exportação para defi-
nir o custo/benefício da separação de
produtos não transgênicos, mediante a
certificação de origem. Para tanto, é in-

teressante que o Governo mantenha
permanente diálogo com os segmentos
da cadeia produtiva. Observa-se clara-
mente uma tendência de escolha no mer-
cado mundial, haja vista a pressão
exercida pelos consumidores europeus,
que exigem a rotulagem total de alimen-
tos transgênicos. Assim, uma vez aten-
didas as questões científicas de
biossegurança, o mercado deverá
nortear o comércio por meio das deman-
das dos principais clientes dos produtos
brasileiros.

Culturas transgênicas acenam
com redução de custos e melhor quali-
dade dos produtos, fatores decisivos na
criação de vantagens competitivas nos
mercados, nacional e internacional. Re-
solvidos os problemas de aceitabilidade
de produtos transgênicos no mercado,
os países que não dispuserem dessa nova
tecnologia certamente vão perder mer-
cados. A Embrapa, como líder do Siste-
ma Nacional de Pesquisa Agropecuária
e principal responsável pela coordena-
ção no suprimento de tecnologias para
o setor, está atenta a estes avanços
tecnológicos. Posiciona-se pela  intro-
dução de produtos transgênicos nos sis-
temas produtivos, uma vez resolvidos
os problemas legais internos.

Nos produtos em que o Brasil é
um importante exportador, como no
caso da soja, reações contrárias ao con-
sumo de transgênicos por parte de gran-
des mercados consumidores, como a
União Européia, podem prejudicar o
nosso comércio exterior. Entretanto,
dados recentes de exportação de soja e
derivados dos Estados Unidos e Argen-
tina, principais produtores de soja
transgênica,  comprovam que não hou-
ve diminuição no volume exportado
daqueles países para a União Européia.
Somando-se farelo e soja em grão, aque-
les dois países exportara, em 1996,
14.976 mil toneladas; em 1999, (após
transgênicos) este volume subiu para
15.937 mil toneladas, um aumento de
6,4%. Há sérias dúvidas, também, quan-
to a prêmios a serem pagos para a soja
tradicional, originária de zonas que não
cultivariam produtos transgênicos.

IV �  Direito de Opção do Consu-
midor

Outro aspecto relevante da ques-
tão dos transgênicos refere-se ao direi-
to do consumidor de ter acesso às infor-

mações sobre características relevantes
dos produtos transgênicos que não es-
tejam presentes no produto convencio-
nal. A rotulagem deve seguir
embasamentos científicos bem defini-
dos aplicando-se princípios aceitos pelo
Codex Alimentarius da Organização das
Nações Unidas para Agricultura e Ali-
mentação-FAO. É preciso enfatizar que
a segurança do produto liberado para
consumo vem antes da rotulagem. Qual-
quer confusão entre segurança alimen-
tar e rotulagem deve ser evitada porque
rotulagem não é feita para substituir a
avaliação de segurança.

O Poder Executivo  vem discutin-
do qual o melhor modelo para a
implementação de normas de rotulagem
e para tanto colocou uma proposta de
decreto regulamentador em consulta
pública no início de 2000. A proposta
espelha o modelo utilizado na União
Européia, e traz as necessárias adapta-
ções para a legislação brasileira. No en-
tanto, observando as várias dificuldades
(métodos específicos de detecção e cus-
to) enfrentadas por países da União Eu-
ropéia, pela Austrália e Nova Zelândia
e pelo Japão na implementação da
rotulagem, no que tange a produtos que
contêm uma fração de matéria prima
produzida a partir de milho ou soja
transgênica, o governo decidiu
aprofundar  os estudos para embasar me-
lhor a decisão a ser tomada pelos Mi-
nistérios envolvidos.

6.Conclusão

A Embrapa vem fortalecendo me-
canismos que viabilizem o uso seguro
da engenharia genética, de forma a va-
lorizar os investimentos realizados pela
sociedade brasileira em pesquisa e de-
senvolvimento agropecuário.

A biotecnologia constitui instru-
mental que permite o aumento da pro-
dutividade das culturas e de outros pro-
cessos do agronegócio, contribuindo
para a redução de custos e aumento da
eficiência global das cadeias produtivas.
Permite desenvolver processos e produ-
tos mais seguros, aumentando a
sustentabilidade social, econômica e
ambiental. Abre imensas possibilidades
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de descobertas, como a incorporação de
novos atributos, tanto aos produtos pri-
mários, como transformados, como sa-
bor, composição, cor, tamanho, supres-
são de atributos indesejáveis ou noci-
vos, e, sobretudo, aumenta a velocida-
de na produção de inovações. Em sínte-
se, a biotecnologia cria a possibilidde

de desenhar rapidamente o produto que
o consumidor demanda.

O Brasil, que tem no agronegócio
um de seus pilares econômicos, não
pode prescindir dos avanços científicos
mundiais, como a moderna
biotecnologia. Temos o compromisso de

garantir alimentos para nossa crescente
população e gerar excedentes exportá-
veis que garantam estabilidade
macroeconômica para o Pais. A
Embrapa encara a biotecnologia como
um importante instrumento para uma
agricultura competitiva e sustentável,
base da segurança alimentar e da com-
petição nas exportações.

Revista de Política Agrícola - Ano IX - No 03 - Jul - Ago - Set  - 2000                                                                                                                               23


